
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000175/2023

CÓDIGO CIDADES - TCE/ES Nº 2023.058E0600005.16.0008

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05344/2023

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023, ADVINDA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
001/2022, GERENCIADA PELO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA/ES - CÓDIGO CIDADES - TCE/ES Nº 
2022.052E0700001.01.00016

CONTRATO A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 025/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO 
DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, E A EMPRESA
LUGARE ENGENHARIA LTDA - EPP, NA QUALIDADE 
DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Rua ETA - Parque de Exposição Costalonga, S/Nº, 
Centro, CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 48.883.652/0001-48, por meio de 
delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante 
legal, o SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO, Sr. LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS, 
brasileiro, casado, advogado, portador do CPF nº 862.923.237-49 e RG nº 766.434 - ES, residente e domiciliado 
na Rua Idelfonso Viana, nº 29, Bairro Independência, Cachoeiro de Itapemirim/ES - CEP: 29.306-390, doravante 
denominado Contratante e, de outro lado, a empresa LUGARE ENGENHARIA LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.670.695/0001-70, com sua sede estabelecida na Rua das Palmeiras, nº 
685, Edificio Contemporâneo Empresarial, Sala 1107, Santa Lúcia,  Vitória/ES - CEP: 29.056-210, presente neste ato 
por seu representante legal, Sr. REGIOVILSON ANGELO DA SILVA, portador do CPF nº 087.149.257-10 e C. I. 
nº 1.309.842 - SSP/ES, residente e domiciliado na Avenida Copacabana, nº 708, Casa 115, Condomínio Residencial 
Vila dos Pássaros, Morada de Laranjeiras, Serra/ES - CEP: 29.166-820, doravante denominado Contratada, ajustam 
o presente CONTRATO referente à Adesão a Ata de Registro de Preços nº 025/2023, decorrente da 
Concorrência Pública n° 001/2022, gerenciada pelo Município de Nova Venécia/ES, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E PREDIAIS EXECUTIVOS, VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
COMUNITÁRIOS E URBANOS SITUADOS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e Anexo I do Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, tendo seu início a par t i r  da emissão da Ordem 
de Serviços, emitida pela Contratante, podendo ser prorrogável   na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 1.147.552,45 (um milhão, cento e quarenta e sete mil, quinhentos 
e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: * 
Secretaria Municipal de Obras e Habitação; Programa 001: Gestão Administrativa; Projeto/Atividade: 3.126 -
Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura; Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 17040000000 - Transferência da União referentes a 
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência da 
Contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de execução dos serviços e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência da Contratante.

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por gestor e fiscal    designado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida no Termo de Referência da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência da 
Contratante 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência da 
Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I aXII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80      da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS VEDAÇOES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ASSINATURA DO CONTRATO
16.1. A Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da formalização, para assinar o
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito àcontratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato e no Termo de Referência.
16.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
16.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
16.2.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e seus anexos;
16.2.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
16.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão neste instrumento
contratual e no Termo de Referência.
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°
3, de 26 de abril de 2018, e nostermos do art. 6º, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.
16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçãodas penalidades previstas neste Contrato
e no Termo de Referência e seus anexos.
16.5. Na assinatura deste Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
Termo de Referência, que deverão ser mantidas pela contratada durante a vigência deste instrumento contratual.
16.6. Na hipótese de a contratada não comprovar as condições de habilitação consignadas no Termo de 
Referência ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da   aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a essa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICIDADE
17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Municípios do Estado do Espirito Santo, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Kennedy/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da
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Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

                                                                               Presidente Kennedy - ES, 02 de junho de 2023.

_________________________________
LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES

CONTRATANTE

_____________________________
REGIOVILSON ANGELO DA SILVA
LUGARE ENGENHARIA LTDA - EPP

CNPJ Nº 04.670.695/0001-70
CONTRATADA
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